
ESTADO DO ACRE
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

GABINETE DEPUTADO WALTER PRADO

PROJETO DE LEI N°.!I.L- 2009

Concede o Título de Cidadão
Acreano ao Ilustríssimo Senhor
CARLOS OVÍDIO DUARTE
ROCHA e dá outras providências.

o GOVERNO DO ESTADO DO ACRE:

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado do Acre aprova e eu
sanciono a seguinte lei:

Artigo 10 - Fica concedido o Título de Cidadão Acreano ao Senhor
CARLOS OVÍDIO DUARTE ROCHA.

Artigo r -Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões "Deputado Francisco Cartaxo"
Em 25 de agosto de 2009.
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ESTADO DO ACRE
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

GABINETE DEPUTADO WALTER PRADO

JUSTIFICATIVA

o presente título tem como objetivo principal reconhecer o brilhante
trabalho do Sr. Carlos Ovídio Duarte Rocha, o qual indiscutivelmente é um
dos grandes colaboradores para o desenvolvimento do Acre.

Com uma longa trajetória de luta, não só é um grande defensor da
floresta como um homem exemplar. Tem entre suas qualidades a erudição e
pertinácia.

Carlos Ovídio é natural da cidade do Rio de Janeiro, nascido no dia 26
de Março de 1962, formado em Engenharia Florestal pela Universidade federal
do Rio de Janeiro, tendo trabalhado em parceria com o Governo do Estado,
colaborando com grandes projetos de desenvolvimento sustentável e com
projetos na área do meio ambiente.

Atualmente ocupa o cargo de Secretário de Estado de Floresta e
Presidente do Conselho Florestal do Estado do Acre, onde salientamos entre
seus trabalhos, o Programa de Desenvolvimento Florestal Rural Sustentável do
Estado do Acre. Ainda atuou como Consultor do IBAMA, Coordenador da
Indústria Florestal Integrada - FUNTAC e Gerente de Planejamento Geral da
Bioplan. Se destaca por desenvolver seu trabalho de maneira muito discreta e
competente em nosso Estado, onde reside há mais de quinze anos.

Conforme currículo anexo é possível comprovar e aplaudir a experiência
deste homem e, não só pelo sincero reconhecimento de seus esforços, mas
também pelo seu merecimento, esta Casa deseja agraciá-lo com o Título de
Cidadão Acreano, fruto de homenagem singela de nossa Sociedade.
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